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SINDICATO DOS ATLETAS PROIISSÌONÁIS DO ES']:ADO DE COIÁS -
SINAIECO inpetrou mtudadÕ de seguânça con6.à decisão da Exnâ. Juiza ctmda Maia Coelho
Ribêirô, do ruizo Álxilid de Execuçãô, qu€ dcleminou â suspensào dâ liberação dc vâlofts dsposjrados
efr juizo Ìcôrdtes ao âcordo rcalizado Da RT-001066U3.2013.5.18.00Ì6.

A mp€trante, en sintese, disse qüe a orden é ilêgâl lorque i) o acordo entabulâdo
e boroÌogâdo jüdicialnente entrc as pâites esti scndô regulmerrc crúprjdo; ii) o sübstitütdo Máicio
Lniz da SiÌvâ Lpa não foi âlcâíçâdo pclo acoÌdô duj! oxec!ção requqcu scjô suspoNaj jit inplioü



Ào túI, pleiteou que "se.jâ ôoncedida a medida IiDiM inaudita altera pa$ pan
detminâr ao Juizo Áuxiliú de Exc@ção, que $jâ libqada a pârceta dô nês de Íaneirc de 2017 (i0.
pdcela), bÌoqueadâ ref{etrle ao acôrdô fimìado, ben cÕno que sejlm libendâs rodas âs dênâis
vincclds, codomê rcstou consigtudo no acordo finâdo e hodolosâdo em 23/212016,, (tD. 554c08e -
Pág. l5).

o júpehanle sÌNDÌcATo Dos ATLETÁS PROFISSTONÀIS DO ESTADO DE
COÌÁS - SINÂPEGo, ârusndo como substituto prôce$nâl do câlcso.ìâ, c Ò Adético Clube coianiese.
partes m eclanação oisinána RT-00Ì0661 13,2013.5.18.0016, enlahlaram acordo junlo ao tüto
Âüxilid de Ex€cüção nos seguìDtes lemos (o neeito é de agoÈ):

o e\ecuràdo deDo0súú.i o paÂâmeno dos úllÍio. a@edo.. obFro da

''As paíes se coúcilim nas scguìntes condições: o executãdo pagará ao
dêquenle o valor liquidô dê R$1.244.049,38 ... em 65 Gessútâ e cincô) púêls,
sêndo, as 04 (quato) pnneìús pâr€las txas .o impone de RS45.000,00 ... a
quinta ptucela !o valoÌ do R$14.049,38 -.. e âs demais 60 G6s€brâ) p@ela, no
mlor fixo de R$17.500,00...

As prres infomú que o valor toral acina refere{€ a di€iro de imagcn
recoúecido na coisa juleada coú nâtureã indenizatória, nào constituindo
hipó16ê de inoidêroia de contribuigão previde.ciá.ia.

Em c6o d€ imdinpleneóto, ljca pactuado a multa momória de 100% (@n por
centó), con vencinenio antôcipado das demis palcclas.

Fica excltrido dô pesenlc acordo os seguiítes sübíituidos ... en lazão do
ajuizamenlo de açôs individuah, dêvendo o reclamado conprovd o údmoto
ttâs Éfe.idas ações, no pnzo de trinta dias, sob pona do prosscglimcnto da

Eh relação âo substituido MÁRCIo LUz stl,vÀ LoPEs â rectânâda s€
compronele r cooproyar â quitação dos valores jÁ plgos âo âÍÌelâ ref€renl€
À presente execuçÍo Ío prüo do 30 (tritrta) dias, sob pem d€ pÌosseguinento
da crecücâo em relâcão ro mesmo,

:ÈrrjdstÉrÀ4úe!á@@dha È



ì s- siniese, iuíiliicou o pedido diâdo qÈ o eôdó "Eduziü o valor da exmção
ten a @aunicação pÍévia" ou resno o 'coDsetrtinreDto dos substiiuidos'; que !ão existe "cobprcv!ção
de qne a reclamada qüiioü côm o peticionúte rèfeÍente a EÌores da execüção 'j qÌe úo hoÌve "p6tação
de contar a qualque. u dos 70 substitüido!" e quc não há "donogrâtua de pagaúenro ' 0D. b924t3 ,

?ác. t.

coldenaçào no impoÌÌe de R$l .203.894,49, no pnzo de 30 (hi a) dias, jútaido

nos presedls altos os respectivos comprovantes, sob poú de proseClinento da
cxe@ção em lelação a tâis pârelâs.' (ID. 1499041 Ìáe.7)

Após o pagamento de alguras pErcelas, o sübstiiÌido Márcio Luiz Silva Lopes
peticionou na citada Íecldação rcqüftndo o bloquoio dos valoÍes depositados pm gâmti. qre os
sÌbíituidos @bam as suas verbas Êscisóri6" e a ".onriNidode da execÌção m face da sclabadâ".

ÂpEcimdo tal requerinento, a auroridado impetrada detemino! a suspoNão de
liberàção de valorcs dcpositâdos rcÈMtês !o acordo Ealizado enhe as paÌt€s € é esta a d4isão .tacada
m sedê mândab€ótal. TrúscÉvo a decisão em ou6tâo:

"Coasidqaido o teor da petiçâo de ID r" 3b0cb24 (fls, ?49151), $spendo, por
caulela, a libenqão do valor d€positado nos âütos (ID D' 8â47â4?) Éfe!úle à
pdceÌâ destiúdâ âô Sindicaro dos Áders Proflssioíais do EÍado de Goiás
contolne a,ordo (!kbuldJu 0. duJiioJd Ju !'d 2ll0,2016

Dê{c visla dâ lcferidâ petição ao Sindicâto, pelo pÉzo de cinco di$. Àpós,

COJANI4, I  dê Feverè iode 20Ì7"( ÍD.7d7Ò(07 -  Pás.3)

Em coDsüha à páeina dste Regional m rcdc mudial de compürâdorB v$ifiquei
que o Sindicato já se manifstoü nos alios. inexìstìndo Íeapreciaçào por pade da a!Ìo.idade impetúda
Íaé a 6súahm desh deisão).

Decido.



A Co6tituigão da Repnblicâ dige que ,s
(CRFB, aÍ.93,lx) loeo, câbe núdado

dccisões jüdiciais sejmtuídanentadA,

de seguâíça conn! decisão judiciâl trãô

No caso, coú o devido Ìespeiio à iluslÌ€ Protatora, a decisão alacadâ cârece de

tundmentação DoÍque nela não se vê juÍificâção ú ndesidade de caulelâ' neú de qüe 6sa necessâíâ

cauteh €nja a supensâo da libcrdçio dos pasanentÔs aÔ imPellaÚ€.

Logo. s alegâçõ6 do requdente Márcio Lliz Silvâ LoPes relativamente a i, ii, iii

c v não prospm poÍ dois motivos; no qüe concerne âós seus i erssès ê dieitos, FrqüE ele não foi

alcançado pelo âcordo; !o que conceme aos intc€s6 è direitos dos denais substituldos, por fâlta de

i-hi, dí#mlda ^èí tuéo D ob F

Alén disso, €n exane pednnctório, as nzões do reqnerert€ Márcio Luiz Silva

Lop6 não sinâlizaú bon dGito, !€m nece$idade acautelaóna

Deíâco que os

decisõ6) poÌque íels "o juiz aúlisdá
tundmentos são elenreDtos cssdcìais'! da senlcnça (o de ródN

as qu6tõs de fâto e de dneib Ì (cPc, aÌÌ 489).

coúo já dito, o reqüerèntc disse q!e: i) o acoÍdo foi cêlebndo ken a

comunìcâçíô p!éviâ ou mesmo o 'corsentinento dos subÍitüidoJ, alén de não atèíder os requisitos

legais do aÍ. 612 dâ CLT; ii) há prejuib porque o acoÌdo Éduiu di@iros individúis honoseneos do

peticionante,ojôvâlorexocutadoeddeR$8.192-?I1.40..foileduzido"pmR$1244049,38";iii)não

houve 'pÉstâ9âo de contas â qualque. ün dos ?0 substituidos" e de "cÌonogÌda de pagmento"; iv) não

iolvc "coúprovação dç 9uê ú r€clms& qüitou con o p€tiôionânte leferente â vâloB d! êÍecÌção"; v) o

presidento do sirdicato 'Ìpossni ligações de amiade IntìDa cÔú nÈúbrcs da dnetoÌia dÔ cluberÌ (ID

b924â23 - Pág. 5).

Aconlcce qüe constoÌ exPre$anent€ no ajuste: rem relação ao substituído

Ií,{RCÌO LUz STLVA T-oPES â relsnadâ sè conprcnêlê â cônprcvâÌ À quilâção dÔs vdos já pagos

ao âlleia icf€r€nle à lsc.te execuçao .o p8ó de 30 (aútâ) di6, sob peÍa ile prosseguin€trto dr

d4uçio €n .ehção âo mêsúo.tr



Qudto a iv, por não &Í sido alcangado peÌo acordô, o Éqüerote Márcio Luiz

Silva Lop* pode eúgir o prcseeuine.to dâ qeoção m seü fãvor se nâo Êcebeu o qu€ lhe é devido,
mas isso de fom. neúmâ é Ézão pao suspúder o levanianento, pelo impetúrte, das importâncias

a estes tundameDtos, vejo preseÍtes a relevância do turdanento e o n$o de
: inelicácia da nedida, caso defe.ìdã apenas ao fiml, Ézão por qüe CONCEDO IìMINÁRMENTE a
.l sg!úúça p@ acolho o pedido cortido no ilen tJ' da pètição inicial: "deteminü ao Julzo Auiliar de

Exe@ção, que seja íib€úda â parcela dô dês de Jdeilo de 2017 (lop parcela), bloqueadâ refdebte ao
_ acordo íúadq bem onô que sejaú libelada todas N d€nais vincmdd'.

Cile-se o lìtúconsorte passivô necessário na fôma da iei paú que, qüeEÌdo,

apEsente r6postÀ no p@o de I0 (dez) dias.

Olicièse a autoridade dita coatoú pm que prcstc as infonaçô6 que oniender

câbivcis no pmm de l0 dis.

coránìa, dàb da ssinam eleFóoica,

MÁRIO SERCIO BOTTAZZO

D6enbe8ador Relator

COIANÍÂ,8 de MàÍço de 2017

MÁRIO SIRCIO BOTI MZO



DesembâÌgadoÌ Fedeml do Tãbâho
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